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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Matupá

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 238/2022 


Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 028.264.041-05, residente e domiciliado na Rua 19, nº. 169, Bairro Centro, nesta Cidade de Matupá/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa AUTO PEÇAS DOM EMANUEL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 01.154.226/0001-00 e Inscrição Estadual nº 10.494.621-0 com sede na Rua José Gomes Bailão, n° 106, Quadra 26, Lote 10, Bairro Cidade Jardim, na cidade de Goiânia/GO, CEP 74.423-500, e-mail domemanuel@live.com, telefone (62) 3295-4301, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO MARTINS RABELO, portador do CPF nº. 307.821.471-00 e RG nº 258.840 DGPC/GO, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas GLOBAL, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10520/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 4075/2022:
1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/2022.
2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2.4 - As adesões caronas à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

2.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são: 


· Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Desporto, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Industria, Comercio, Turismo, Cultura e Lazer.

4 – DOS PRODUTOS

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	Código
	Nome
	Unidade de Fornecimento
	Marca
	Quant.
	Vlr. Unitário
	Total

	377511
	ABRAÇADEIRA - DE NYLON, 200 X 4,8MM - PACOTE 100 UNIDADE
	UNIDADE
	THOMPSON
	338
	0,50
	169,00

	373921
	ADAPTADOR INTERNO - EM POLIETILENO, COM DIAMETRO DE 1 POLEGADA, ENCAIXE COM ROSCA FEMEA
	UNIDADE
	REBOUÇAS
	106
	1,20
	127,20

	373924
	ADESIVO VEDA CALHA - A BASE DE BORRACHA TERMOPLASTICA (TIPO VEDA CALHA ALUMINIO). APRESENTADO EM FORMA DE PASTA. VEDACAO DE CALHAS, TELHAS, RUFOS E COMO SELANTE PARA MADEIRA, METAL E FIBROCIMENTO. BISNAGA DE 280 A 285 GRAMAS.
	UNIDADE
	UNIPEGA
	175
	13,40
	2.345,00

	369647
	ALAVANCA DE FERRO FORJADO MEDINDO 1,50 M DE COMPRIMENTO, TIPO FENDA E PONTEIRO, FORMATO SEXTAVADO
	UNIDADE
	GERDAU
	11
	110,00
	1.210,00

	363492
	ALICATE - DE CORTE DIAGONAL, MEDINDO 6¨, COM CABO ISOLADO EM PVC, OXIDADO
	UNIDADE
	THOMPSON
	27
	18,80
	507,60

	376068
	ALICATE - PARA ANEIS INTERNOS, MEDINDO 7¨, COM CABO ISOLADO EM PVC, CROMADO, BICO RETO
	UNIDADE
	NOOL
	9
	30,00
	270,00

	368594
	ALICATE UNIVERSAL NR 8
	UNIDADE
	THOMPSON
	39
	17,90
	698,10

	374216
	ANEL DE VEDAÇÃO - DE CERA COM GUIA PARA SER UTILIZADO EM VEDAÇÃO DE VASO SANITÁRIO, COMPOSIÇÃO BORRACHA BUTÍLICA. DEVE FORNECER VEDAÇÃO PERFEITA EVITANDO VAZAMENTOS
	UNIDADE
	VEDAH
	166
	6,30
	1.045,80

	363497
	ARAME - GALVANIZADO LISO, NUMERO 14, ROLO COM 1KG.
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	54
	23,80
	1.285,20

	368596
	ARCO DE SERRA NR 12
	UNIDADE
	MAX
	46
	19,00
	874,00

	369657
	ARO PARA PNEU DE CARRINHO DE MÃO 3,25 X 8 COM ROLAMENTO
	UNIDADE
	MAESTRO
	17
	58,00
	986,00

	373929
	ASSENTO PLASTICO PARA VASO SANITARIO - COM BASE DE PLASTICO EM POLIETILENO ESPECIAL, ARCO ALMOFADADO, COM ENCHIMENTO DE ESPUMA, COM TAMPA DE PLASTICO  DE COBERTURA TOTAL EM POLIPROPILENO, FIXACAO NA FURACAO DO VASO POR PARAFUSOS, DIMENSOES DO MATERIAL CONFORME LOUCA SANITARIA  MODELO ¨STANDARD¨, CORES A ESCOLHER
	UNIDADE
	HERE
	83
	53,00
	4.399,00

	377597
	BOIA ELETRICA - PARA CONTROLE DE NIVEL DE AGUA, DO TIPO SUPERIOR, EM PLASTICO, COM CONTATO POR MERCURIO, DE 25A
	UNIDADE
	ASTRA
	13
	105,00
	1.365,00

	377595
	BOIA ELETRICA - PARA CONTROLE DE NIVEL DE AGUA, DO TIPO SUPERIOR/INFERIOR CONJUGADO, EM PLASTICO, COM REGULADOR ELETRO-BOIA, DE 15 A - CORRENTE MAXIMA
	UNIDADE
	SOPRANO
	16
	37,00
	592,00

	377598
	BOIA ELETRICA - PARA CONTROLE DE NIVEL DE AGUA, TIPO SUPERIOR, EM PLASTICO, COM CONTATO POR MERCURIO, DE 30A
	UNIDADE
	SOPRANO
	12
	55,00
	660,00

	377596
	BOIA ELETRICA - PARA CONTROLE DE NIVEO DE AGUA, TIPO SUPERIOR, EM PLASTICO, COM CONTATO POR MERCURIO, DE 20A
	UNIDADE
	SOPRANO
	14
	55,00
	770,00

	377617
	BOMBA P/ ABASTECIMENTO DE VEICULO - DE ENGRENAGEM 12V OU 24V, FUSIVEL, AUTO ESCORVANTE, CHAVE LIGA/DESLIGA, MANGUEIRA DE 3 M NA SAIDA E DE 2M NA SUCCAO, FILTRO, BICO DE SAIDA E MEDIDOR, VAZAO 30L/MIN, DIMENSOES 170MMX 450MM
	UNIDADE
	LUMAGI
	8
	1.216,00
	9.728,00

	374425
	BROCA DE ACO RAPIDO COM DIAMETRO DE 4MM, PARA FERRO
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	42
	3,00
	126,00

	374429
	BROCA DE ACO RAPIDO COM DIAMETRO DE 8MM, PARA MADEIRA
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	39
	4,55
	177,45

	373939
	BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 10MM
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	47
	10,00
	470,00

	373940
	BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 12MM
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	52
	10,00
	520,00

	373941
	BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 8MM
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	49
	10,00
	490,00

	369686
	BUCHA DE REDUÇÃO 100X50 (ESGOTO)
	UNIDADE
	MULTILIT
	99
	4,50
	445,50

	249689
	BUCHA DE REDUÇÃO 75 X 50 (ESGOTO)
	UNIDADE
	MULTILIT
	94
	5,50
	517,00

	247873
	BUCHA PLASTICA 06 MM
	UNIDADE
	IVASA
	1420
	0,10
	142,00

	373544
	BUCHA PLASTICA 8MM
	UNIDADE
	IVASA
	1900
	0,10
	190,00

	13132
	CADEADO 50MM
	UNIDADE
	PILLER
	75
	32,70
	2.452,50

	373955
	CAIXA SIFONADA COM TAMPA E GRELHA REDONDA, PARA BANHEIRO, EM PVC, DIAMETRO 100MM X 100MM X 50MM
	UNIDADE
	KRONA
	61
	20,00
	1.220,00

	369693
	CÂMARA DE AR PARA PNEU DE CARRINHO DE MÃO
	UNIDADE
	FAMASTIL
	28
	15,40
	431,20

	377559
	CANALETA - FECHADA, COM ADESIVO, PVC BRANCA, COM TAMPA, MEDINDO: 20MM X 12MM X 200MM
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	252
	6,00
	1.512,00

	368646
	CAVADEIRA ARTICULADA 180CM
	UNIDADE
	MAX
	20
	102,00
	2.040,00

	376108
	CAVALETE AUTOMOTIVO - EM FERRO FUNDIDO, REGULAGEM MANUAL, 2 TONELADAS, MEDINDO (30 X 50)CM
	UNIDADE
	CM
	6
	90,00
	540,00

	375490
	CHAVE - CHAVE COMBINADA, EM ACO CROMO, NIQUELADA E CROMADA, MEDINDO 14MM
	UNIDADE
	MAYLE
	19
	9,80
	186,20

	368649
	CHAVE COMBINADA 10MM
	UNIDADE
	MAYLE
	30
	9,30
	279,00

	368654
	CHAVE COMBINADA 19MM
	UNIDADE
	MAYLE
	20
	13,80
	276,00

	368655
	CHAVE COMBINADA 22MM
	UNIDADE
	MAYLE
	20
	25,00
	500,00

	375259
	CHAVE DE FENDA - ACO CARBONO, NIQUELADA, MEDINDO 3/16 X 4¨
	UNIDADE
	MAYLE
	36
	5,20
	187,20

	375260
	CHAVE DE FENDA - ACO CARBONO, NIQUELADA, MEDINDO 5/16 X 8¨
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	36
	11,90
	428,40

	375257
	CHAVE DE FENDA - DE ACO CARBONO, PONTA CHATA, ACABAMENTO NIQUELADO, MEDINDO (1/4 X 6¨), CABO INJETADO EM POLIPROPILENO
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	33
	7,00
	231,00

	374235
	CHUVEIRO - DE PVC, DUCHA FRIA, NA COR BRANCA, ENTRADA 1/2 POLEGADA, BOCAL 5 A 8 POLEGADAS, COM HASTE DE 30CM
	UNIDADE
	HERE
	69
	18,20
	1.255,80

	377461
	CILINDRO DE FECHADURA, MATERIAL EM AÇO
	UNIDADE
	PILLER
	200
	18,45
	3.690,00

	369699
	COLA ARALDITE PARA SER APLICADA EM FERRO, EMBALADO EM TUBO 16 GRAMAS
	UNIDADE
	TEKBOND
	98
	18,00
	1.764,00

	233903
	COLA CONTATO - MULTIUSO, PARA COLAGEM DE BORRACHAS VULCANIZADAS, COURO, EVA, MADEIRA, ETC, BISNAGA DE 75 GRAMAS.
	UNIDADE
	VONDER
	166
	10,00
	1.660,00

	377462
	COLA DE SILICONE - EM SILICONE, DEVENDO SER APLICADA FRIA, PARA COLAR VIDRO, PLÁSTICO, ALUMÍNIO, DEVENDO SER FORNECIDO EM TUBOS DE 50 GRS.
	UNIDADE
	UNIPEGA
	145
	6,00
	870,00

	249745
	COLHER DE PEDREIRO NR 9''
	UNIDADE
	NOLL
	17
	16,00
	272,00

	376886
	CONE - EM PVC, COR AMARELO, MEDINDO 23 CM DE ALTURA
	UNIDADE
	PROUNO
	168
	20,00
	3.360,00

	368760
	CORDA BRANCA TRANÇADA 08MM
	METRO
	RIOMAR
	610
	1,20
	732,00

	368761
	CORDA BRANCA TRANÇADA 10MM
	METRO
	RIOMAR
	670
	1,80
	1.206,00

	368762
	CORDA BRANCA TRANÇADA 12MM
	METRO
	RIOMAR
	530
	2,23
	1.181,90

	368763
	CORDA BRANCA TRANÇADA 16MM
	METRO
	RIOMAR
	590
	5,00
	2.950,00

	368764
	CORDA BRANCA TRANÇADA 19MM
	METRO
	RIOMAR
	530
	5,80
	3.074,00

	363547
	CORDA - DE SEDA, ESPESSURA 4MM
	METRO
	TROPICAL
	850
	0,66
	561,00

	377468
	CORDA - EM 100% POLIAMIDA (NYLON), NA COR AZUL, 16 MM DE DIÂMETRO, TIPO TORCIDA
	METRO
	TROPICAL
	480
	6,80
	3.264,00

	377469
	CORRENTE - EM FERRO ZINCADO, MEDINDO 6,35 MM ( 1/4¨)
	METRO
	JS
	102
	29,08
	2.966,16

	377583
	DESEMPENADEIRA - DE ACO, LISA, COM CABO, MEDINDO <12 X 24 CM), PARA COLOCACAO DE ARGAMASSA
	UNIDADE
	MAX
	13
	16,00
	208,00

	369722
	DISCO DE CORTE 07 X 1/8 X 7/8'' COMUM
	UNIDADE
	ITAMBE
	80
	5,59
	447,20

	369724
	DISCO DE DESBASTE 7 X 7/8
	UNIDADE
	ITAMBE
	27
	10,75
	290,25

	377465
	DOBRADIÇA DE AÇO PARA ARMÁRIO,MEDINDO 26MM RETA, PARA SER UTILIZADA EM MOVEIS EM GERAL.
	UNIDADE
	MAX
	129
	3,87
	499,23

	377471
	DOBRADICA DE AÇO, PARA ARMÁRIO,MEDINDO 35MM RETA, PARA SER UTILIZADA EM MOVEIS EM GERAL.
	UNIDADE
	MAX
	128
	9,05
	1.158,40

	369733
	ELETRODO DE AÇO CARBONO 4600 X 3,25 MM
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	150
	20,00
	3.000,00

	374236
	ENGATE FLEXÍVEL - EM PVC, COM MANGUEIRA DE 40 CM, NA COR BRANCA, BITOLA (POL) DE 1/2, PARA CAIXA DE DESCARGA E PIAS
	UNIDADE
	KRONA
	156
	3,00
	468,00

	374251
	ENGATE RÁPIDO - EM PLÁSTICO, PARA MANGUEIRA DE 1/2 POLEGADA, TIPO DE JARDIM
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	101
	2,70
	272,70

	368771
	ENXADA LARGA COM CABO
	UNIDADE
	SIMETAL
	45
	45,00
	2.025,00

	369744
	ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA 127V POTENCIA DE 720W E ROTACAO DE 11.000RPM, PESANDO 2,3 KG PARA DISCO 4.1/2¨
	UNIDADE
	PRO EURO
	4
	287,00
	1.148,00

	377584
	ESPATULA - DE ACO, PARA PINTURA, NO TAMANHO 10 CM
	UNIDADE
	MAX
	69
	5,25
	362,25

	369746
	ESPATULA DE BORRACHA REDONDA TAMANHO PADRÃO
	UNIDADE
	MAX
	23
	75,00
	1.725,00

	368772
	ESTOPA PARA LIMPEZA DE TRAPO
	UNIDADE
	SIGEL
	17
	50,00
	850,00

	369748
	FACAO EM FERRO TAMANHO 16 POLEGADAS CABO EM PLÁSTICO COM BAINHA
	UNIDADE
	COLINUS
	36
	30,00
	1.080,00

	363571
	FECHADURA - DE CILINDRO EM ACO INOX, NO MODELO CONVENCIONAL REF. 803/03 ESPELHO EM INOX, PARA USO EM PORTA EXTERNA COM DISTANCIA DE BROCA MED.40MM,PARA TRAFEGO MEDIO, CONFORME NBR VIGENTE
	UNIDADE
	STAN
	123
	50,40
	6.199,20

	377509
	FITA 3/4 AÇO INOX 430 0,5MM 30M 1 UN + FECHO 3/4 50.
	UNIDADE
	ROSSEL
	19
	113,00
	2.147,00

	363664
	FITA ADESIVA - CREPE, MEDINDO 48MM X 50M
	UNIDADE
	ADELRAS
	431
	10,80
	4.654,80

	377588
	FITA DE ISOLAMENTO DE AREA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO,ZEBRADA NAS CORES PRETA E AMARELA,COM 7CM DE LARGURA,E COMPRIMENTO DE 200 METROS
	METRO
	PROTEPLUS
	198
	12,58
	2.490,84

	377600
	FITA DE ISOLAMENTO DE AREA - FITA ZEBRADA PARA SINALIZACAO EM PLASTICO, AMARELO E PRETA, LARGURA DE 7CM, ACONDICIONADO EM ROLO COM 185 METROS
	METRO
	PROTEPLUS
	132
	13,00
	1.716,00

	365811
	FITA ISOLANTE - PVC NA COR PRETA, MEDINDO 19MM X 20M
	UNIDADE
	3M
	890
	7,37
	6.559,30

	373980
	FORMAO - DE ACO FORJADO, COM CABO DE MADEIRA, 3/4¨
	UNIDADE
	MAX
	8
	16,70
	133,60

	368777
	FURADEIRA - FURADEIRA GBM 16-2 RE 1/2 PROFISSIONAL, 220V POTENCIA DE 800W, COM MANDRIL..
	UNIDADE
	GAMMA
	7
	350,00
	2.450,00

	368778
	FURADEIRA - FURADEIRA GSB 13 RE 1/2 PROFISSIONAL, 127V POTENCIA DE 650W, COM MANDRIL.
	UNIDADE
	PHILCO
	14
	304,00
	4.256,00

	369761
	GANCHO DE AÇO COM OLHAL CAPACIDADE 2.000 KG
	UNIDADE
	VONDER
	33
	71,00
	2.343,00

	373987
	GARRAFA TERMICA - COM CAPACIDADE PARA 5 L, TIPO COMUM PARA AGUA, REVESTIDA EM PLASTICO, AMPOLA DE VIDRO TEMPERADO, COM TAMPA DE ROSCA E ALCA
	UNIDADE
	INVICTA
	62
	39,00
	2.418,00

	377604
	GARRAFA TERMICA - TIPO COMUM, REVESTIMENTO EM PLASTICO, AMPOLA EM PLASTICO TERMICO, TAMPA DE ROSCA COM ALCA, PARA CAFE, AGUA, SUCO ETC, COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS
	UNIDADE
	INVICTA
	41
	39,00
	1.599,00

	369765
	GRAMPO EM ACO GALVANIZADO PARA CABO DE ACO 1/4¨
	UNIDADE
	BELLIFT
	282
	0,95
	267,90

	374238
	JOELHO 45 GRAUS - DE PVC, PARA ESGOTO, COM BITOLA DE 50 MM, COM ENCAIXE TIPO COLA
	UNIDADE
	MULTILIT
	107
	3,20
	342,40

	369768
	JOELHO ESGOTO 90° DE 25X1/2
	UNIDADE
	MULTILIT
	128
	1,98
	253,44

	376087
	JOGO DE CHAVE - CURVA ESTRELA MEIA LUA DE 8 MM - 22 MM.
	UNIDADE
	MAYLE
	15
	180,00
	2.700,00

	375615
	JOGO DE CHAVE - TIPO PHILIPS, IMANTADA, HASTES FORJADAS EM ACO VANADIO, COM ACABAMENTO NIQUELADA E CROMADA, CABO EM POLIPROPILENO, PONTAS FOSFATIZADAS, 5 CHAVES, MEDIDAS: 3X75; 5X100; 6X100; 6X150 E 8X150.
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	20
	112,00
	2.240,00

	376085
	JOGO DE SOQUETE - EM ACO, COM ACABAMENTO NIQUELADO, COM 06 PECAS, COM SOQUETE MEDINDO 12,13,14,15,17,19MM, E CONTENDO ADAPTADOR DE 1/2.
	UNIDADE
	FORTG
	6
	160,00
	960,00

	376064
	KIT DE ACESSORIOS PARA ELETRICISTA - COMPOSTO DE ALICATE UNIVERSAL,CHAVE DE FENDA,CHAVEFHILIPS,CHAVE P/TESTE DE VOLTAGEM E FERRO DE SOLDA, EMBALADO EM MALETA DE PLASTICO RIGIDO COM ALCA, TIPO FRASQUEIRA.
	UNIDADE
	MAX
	6
	240,00
	1.440,00

	377480
	LANTERNA - CORPO EM PLÁSTICO, FAROL PORTÁTIL BIVOLT DE LED RECARREGAVEL, RESISTENTE A UMIDADE,DIMENSÕES APROPRIADAS PARA USO EM ACAMPAMENTOS, BARCOS, LANCHAS,CORDAO PARA TRANSPORTE,ALCANCE DE LUZ 50,00M,80 LUMENS DE INTENSIDADE, BATERIA RECARREGAVEL DE ALTA DURAÇÃO, ATE 4 HORAS DE USO CONTINUO,COM COMUTADOR ON/OFF,COM CARREGADOR E MANUAL DE INSTRUÇOES,TECNOLOGIA LED 1 W.
	UNIDADE
	NOLL
	53
	59,20
	3.137,60

	377503
	LÁPIS - FORMATO RETANGULAR P/CARPINTEIRO, MINA PRETA, MEDINDO 170 MM, EMBALAGEM APROPRIADA.
	UNIDADE
	IRWIN
	48
	1,84
	88,32

	377504
	LENTE PROTETORA P/ SOLDADOR - DE VIDRO - LENTE PARA SOLDA NÚMERO 12
	UNIDADE
	BRASFORT
	33
	2,30
	75,90

	363578
	LIMA - EM  ACO  TEMPERADO, MEDINDO 8¨, CHATA PARA ENXADA COM CABO
	UNIDADE
	ROCAST
	67
	19,00
	1.273,00

	369786
	LIMA PARA MOTOSSERRA 5.2 MM
	UNIDADE
	KF
	34
	10,00
	340,00

	369787
	LIMA REDONDA PARA MOTOSSERRA 200X4,0 MM
	UNIDADE
	KF
	6
	10,00
	60,00

	377481
	LINHA DE NYLON - DE NYLON, FIO NYLON, ESPESSURA DE 3MM, NA COR VERMELHA, SERVE PARA DAR ACABAMENTO, UTILIZADA EM ROÇADEIRA.
	METRO
	ROSSEL ROSSEL
	1370
	0,85
	1.164,50

	377557
	LINHA DE NYLON - DE NYLON,FIO DE NYLON,ESPESSURA DE 1,5MM,TRANSPARENTE,CARRETEL COM 50 METROS,PARA UTILIZAÇÃO EM CONSTRUÇÃO CIVIL.
	UNIDADE
	TRIFIL TRIFIL
	40
	3,80
	152,00

	369788
	LIXA DE FERRO NR 120
	UNIDADE
	3M 3M
	295
	2,59
	764,05

	369790
	LIXA DE FERRO NR 80
	UNIDADE
	3M 3M
	259
	2,82
	730,38

	363579
	LIXA - DE PAPEL, PARA MADEIRA, GRAO Nº 100, EM FOLHA, MEDINDO 225X275MM, PARA ACABAMENTO
	UNIDADE
	3M 3M
	400
	0,69
	276,00

	369792
	LONA PRETA 8 X 100 METROS COM 150 MICRAS
	ROLO 100,000 METRO
	NORTENE NORTENE
	19
	880,00
	16.720,00

	374000
	LUVA - CONFECCIONADO EM PVC, COM DIAMETRO DE 40MM, COM ENCAIXE TIPO SOLDAVEL
	UNIDADE
	MULTILIT  MULTILIT
	146
	2,78
	405,88

	374001
	LUVA - CONFECCIONADO EM PVC, COM DIAMETRO DE 50MM, COM ENCAIXE TIPO SOLDAVEL
	UNIDADE
	MULTILIT  MULTILIT
	159
	3,00
	477,00

	375263
	LUVA DE SEGURANÇA ANTE CORTE DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E PU COM ALTO NÍVEL DE PROTEÇÃO CONTRA CORTE IDEAL PARA MANUSEIO DE PEÇAS CORTANTES COM UMIDADE.
	UNIDADE
	SUPERSAFETY SUPERSAFETY
	235
	40,00
	9.400,00

	374077
	LUVA DE VAQUETA - COM TIRA DE REFORÇO EXTERNO COM VAQUETA EMBUTIDA ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR, DORSO EM RASPA, COM AJUSTE, TAMANHO PADRÃO, PARA PROTEÇÃO DE AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES. FORNECIDO EM PAR
	PAR
	GB
	221
	16,00
	3.536,00

	373995
	LUVA - EM ALGODAO, TAMANHO PADRAO, ANTIDERRAPANTE PIGMENTADA, FORNECIDO EM PAR
	PAR
	KALYPSO
	562
	2,91
	1.635,42

	374442
	LUVA EM PVC - NA COR VERDE, PALMA LISA, CANO LONGO, COM FORRO INTERNO DE ALGODÃO. FORNECIDO EM PAR
	PAR
	IMBAT
	74
	25,00
	1.850,00

	377589
	MANGUEIRA - DE CRISTAL, COM COMPRIMENTO DE 50, COM DIÂMETRO DE 3/4X2.0MM, PARA SER UTILIZADO PARA CONSTRUÇÃO.
	METRO
	IBIRA
	790
	6,00
	4.740,00

	375500
	MANGUEIRA PARA GAS - DE PLASTICO, COM DIAMETRO DE 3/8¨, COM COMPRIMENTO DE 2 METROS, FABRICADA DE ACORDO COM NBR 8613 DA ABNT, COM PRESENCA DE TARJA AMARELA CONTENDO NUMERO DA NORMA, VALIDADE E FABRICANTE, PARA SER UTILIZADA EM LIGACAO ENTRE BOTIJAO DE GAS E FOGAO, DEVENDO SER ENTREGUE COM BRACADEIRA
	UNIDADE
	IBIRA
	47
	25,00
	1.175,00

	376659
	MANGUEIRA - PARA LIMPEZA DE PISCINA, PARA ASPIRACAO POR METRO, NA COR AZUL
	METRO
	IBIRA
	100
	19,00
	1.900,00

	377536
	MAQUINA DE SOLDA - INVERSORA PARA SOLVABILIDADE DE MATERIAIS, COM ALIMENTAÇÃO A ENERGIA ELETRICA DE110VOLTS, PARA SOLDAGEM DE ATE 250 AMPERES, SOLDA ELETRODOS DE 2,00 - 4,0 MM, SOLDA TIG E ELETRODO, EM MATERIAL METÁLICO, EM CORRENTE ALTERNADA,BOBINA DE ALUMÍNIO, COM REGULADOR DE AMPERAGEM DE INFINITOS PONTOS INTERMEDIÁRIOS.
	UNIDADE
	VULCANO
	3
	923,00
	2.769,00

	377607
	NIPLE - DE PVC,,COM DIAMETRO DE 1/2 POL,PARA SER UTILIZADO EM CONEXAO DE PVC, COM ENCAIXE DO TIPO ROSCA
	UNIDADE
	KRONA
	215
	0,70
	150,50

	369810
	PÁ DE AÇO FORJADO COM BICO E COM CABO
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	20
	40,00
	800,00

	377622
	PA - EM FERRO, COM CABO, COM TAMANHO GRANDE, COM PONTA QUADRADA
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	13
	33,60
	436,80

	377620
	PA - EM FERRO, COM TAMANHO GRANDE, COM PONTA REDONDA
	UNIDADE
	METISA
	17
	48,00
	816,00

	377621
	PA - EM FERRO, COM TAMANHO MEDIO, COM PONTA REDONDA
	UNIDADE
	METISA
	17
	48,00
	816,00

	377717
	PARAFUSADEIRA - PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO A BATERIA 20V MAX LI-ION 1/2 POL, COM CARREGADOR TORQUE MINIMO 65NM, VELOCIDADE SEM CARGA DE NO MINIMO 0-550 / 0-1750RPM, MANDRIL DE APERTO RÁPIDO 1/2 (13MM), CAPACIDADE MADEIRA DE NO MINIMO 25MM, CAPACIDADE AÇO DE NO MINIMO 13MM, CAPACIDADE CONCRETO DE NO MINIMO 6,5MM, IMPACTOS POR MINUTO: 0-8000 / 0-29750 IPM.
	UNIDADE
	FORTG PRO
	5
	780,00
	3.900,00

	375525
	PARAFUSO - GANCHO FECHADO, 8MM, PARA PAREDE
	UNIDADE
	PARAFIX
	765
	0,40
	306,00

	377477
	PARAFUSO - GANCHO FIXAÇÃO 06MM C/ BUCHA
	UNIDADE
	PARAFIX
	555
	0,45
	249,75

	377478
	PARAFUSO - GANCHO FIXAÇÃO 08MM C/ BUCHA
	UNIDADE
	PARAFIX
	542
	0,50
	271,00

	377479
	PARAFUSO - GANCHO FIXAÇÃO 10MM C/ BUCHA
	UNIDADE
	PARAFIX
	492
	0,60
	295,20

	377485
	PARAFUSO PARA FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS - DE LATAO, DO TIPO CABEÇA REDONDA, NAS DIMENSÕES S 10, DEVENDO SER ENTREGUE COM BUCHA EM NYLON S10, PARA SER UTILIZADO PARA FIXAR VASO SANITÁRIO.
	UNIDADE
	MAX
	742
	5,00
	3.710,00

	374209
	PARAFUSO PARA TELHA - COM BITOLA DE 5/16 X 110MM, PARA FIXACAO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO OU ALUMÍNIO DE 5MM, COM VEDANTE
	UNIDADE
	BELENUS
	950
	0,95
	902,50

	247872
	PARAFUSO - SEM PORCA, FERRO ZINCADO, CABEÇA CHATA FENDA PHILIPS, BITOLA 5X30MM, AUTO ATARRACHANTE
	UNIDADE
	BELENUS
	2900
	0,40
	1.160,00

	377524
	PARAFUSO SEM PORCA - AUTO BROCANTE CABEÇA SEXTAVADO 5/16 12MM X 2
	UNIDADE
	CIZER
	1370
	0,55
	753,50

	377528
	PARAFUSO SEM PORCA - DE AÇO GALVANIZADO,TIPO CABEÇA BOLEADA, FILIPS,PARA DOBRADICA DE PRESSAO
	UNIDADE
	CIZER
	1470
	0,40
	588,00

	251654
	PARAFUSO PARA MADEIRA - DE FERRO, DO TIPO SEXTAVADO COM ROSCA SOBERBA, NAS DIMENSÕES 1/4 X 30 MM
	UNIDADE
	CIZER
	2360
	0,83
	1.958,80

	373769
	PARAFUSO SEXTAVADO - EM AÇO GALVANIZADO - MEDIDAS 5/8 X 300MM
	UNIDADE
	CIZER
	165
	13,90
	2.293,50

	375498
	PECA DE REPOSICAO - MANGUEIRA PARA GAS, COMPRIMENTO 1 METRO, PRETA, COM PONTAS DE CONEXAO EM COBRE PARA BOTIJAO DE GAS P45.
	UNIDADE
	MR
	25
	120,00
	3.000,00

	377580
	PECA DE REPOSICAO PARA REGISTRO DE GAVETA ? DO TIPO ACABAMENTO PARA REGISTRO DE GAVETA E PRESSAO 1/2, 3/4 E 1? COM FORMATO DE CRUZETA PRODUZIDO EM LATAO, CROMADO, BORRACHA E PLASTICO DE ENGENHARIA
	UNIDADE
	ZAMAC
	32
	53,00
	1.696,00

	374445
	PEDESTAL EM PVC - PARA CORRENTE PLÁSTICA 10MM, MEDIDAS MÍNIMAS: TUBO 90CM, BASE 20,5CM, ESPESSURA 4,3CM, PESO 4,5KG. BASE EM POLIPROPILENO, TUBO EM PVC, COM DOIS GANCHOS SUPERRESISTENTES DE CADA LADO, TAMPA INJETADA EM POLIACETAL, COR A DEFINIR
	UNIDADE
	PROTEPLUS
	34
	35,00
	1.190,00

	377532
	PISTOLA DE PINTURA - PROFISSIONAL PULVERIZADA ELETRICA COM COMPRESSOR 300 W, BICO 1,8 MM, RESERVATÓRIO 700 ML, DESMONTÁVEL PARA FÁCIL LIMPEZA, PARA TINTA AUTOMOTIVAS, LATEX, VERNIZES, COLA LIQUIDA, ESMALTE A BASE SINTÉTICA E A BASE DE AGUA.
	UNIDADE
	WORKER
	10
	344,00
	3.440,00

	375518
	PISTOLA - DE PLÁSTICO, PARA APLICAÇÃO DE COLA DE SILICONE A FRIO, TAMANHO UNIVERSAL, COM ENCAIXE PARA BISNAGA, ACIONAMENTO MANUAL
	UNIDADE
	NOLL
	32
	55,00
	1.760,00

	369837
	PNEU PARA CARRINHO DE MÃO DE 3,25 X 8
	UNIDADE
	COLSON
	23
	40,00
	920,00

	369840
	PORCA POLIDA 3/8 C/ ROSCA GROSSA
	UNIDADE
	BELENUS
	1390
	0,20
	278,00

	369841
	PORCA POLIDA 5/16 C/ ROSCA GROSSA
	UNIDADE
	BELENUS
	1390
	0,16
	222,40

	374097
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, CABECA CHATA, MEDINDO 22 X 42
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	102
	17,00
	1.734,00

	363611
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 12 X 12
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	103
	24,00
	2.472,00

	363612
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 13 X 15
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	120
	21,44
	2.572,80

	363606
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 15 X 15
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	129
	20,00
	2.580,00

	363614
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 18 X 27
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	143
	17,00
	2.431,00

	363609
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 19 X 36
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	121
	17,00
	2.057,00

	374096
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, COM CABECA CHATA, MEDINDO 25 X 72
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	99
	28,00
	2.772,00

	374281
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 15 X 21
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	98
	20,00
	1.960,00

	363607
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 16 X 18
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	101
	19,50
	1.969,50

	363613
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 17 X 21
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	107
	20,00
	2.140,00

	363608
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 17 X 27
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	135
	17,00
	2.295,00

	363610
	PREGO COM CABECA - EM ACO GALVANIZADO, MEDINDO 22 X 48
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	99
	22,00
	2.178,00

	369850
	PREGO TELHEIRO GALVANIZADO 18 X 27
	QUILOGRAMA
	GERDAU
	114
	24,05
	2.741,70

	369851
	PROTETOR DE OUVIDO EM POLIPROPILENO,CIRCUM-AURICULAR, COSTRUIDO POR DOIS ABAFADORES, TIPO CONCHA, DESTINADO A PROTECAO AUDITIVA DO USUARIO CONTRA RUIDOS SUPERIORES A 85DB.
	UNIDADE
	PROSAFETY
	138
	9,80
	1.352,40

	374423
	PROTETOR FACIAL - INCOLOR, COM COROA E CARNEIRA DE PLÁSTICO, COM REGULAGEM DE TAMANHO, VISOR EM POLICARBONATO OU ACRÍLICO SUPERRESISTENTE INCOLOR, VISEIRA PANORÂMICA PROTEGENDO A FRENTE E AS LATERAIS, ESPESSURA MÍNIMA 1MM.
	UNIDADE
	ATLAS
	33
	60,00
	1.980,00

	363617
	RASTELO - EM FERRO, COM TAMANHO COM 14 DENTES, COM CABO DE MADEIRA
	UNIDADE
	TRAMONTINA
	48
	30,00
	1.440,00

	373045
	REDUÇÃO 50/25 MM SOLDAVEL
	UNIDADE
	MULTILIT
	96
	3,13
	300,48

	254730
	REDUÇÃO ESGOTO 100X50
	UNIDADE
	MULTILIT
	89
	5,54
	493,06

	377495
	REGADOR - PLÁSTICO, PARA REGAR PLANTAS, CAPACIDADE PARA 08 LITROS
	UNIDADE
	METASUL
	42
	12,50
	525,00

	369862
	REGISTRO DE ESFERA METALICO COM ROSCA DE DIAMETRO 3/4 POLEGADAS
	UNIDADE
	THOMPSON
	66
	20,00
	1.320,00

	375499
	REGISTRO DE GAS - REGULADOR DE GAS, COM MANGUEIRA TAMANHO MINIMO DE 1,20M, DIAMETRO 3/8, PARA BOTIJAO DE GAS GLP 13KG, COM BRACADEIRA SEM FIM, COM NORMA, VALIDADE E FABRICANTE, REGISTRO COM CERTIFICACAO DE APROVACAO DO INMETRO E DE SEGURANCA.
	UNIDADE
	ALIANÇA
	44
	44,00
	1.936,00

	374189
	ROCADEIRA - COM MOTOR 02 TEMPOS A GASOLINA, CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: POTÊNCIA DE 1,5KW/2,01 HP, 41,5 CM3 CILINDRADA, PESANDO 7,6 KG, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 0,95 L, COM LÂMINA, CARRETEL DE FIO E CINTURÃO DUPLO
	UNIDADE
	TSSAPER
	7
	895,00
	6.265,00

	377527
	RODIZIO FIXO PARA MÓVEIS SEM TRAVA, 45MM, FIXAÇÃO CHAPA COM 4 FUROS, MATERIAL DA RODA ANTIRISCO, CARGA SUPORTÁVEL 50KG
	UNIDADE
	SOPRANO
	99
	49,00
	4.851,00

	377530
	RODIZIO GIRATÓRIO PARA MÓVEIS COM TRAVA, 70MM, FIXAÇÃO CHAPA COM 4 FUROS, MATERIAL DA RODA ANTIRISCO, CARGA SUPORTÁVEL 60KG
	UNIDADE
	SOPRANO
	95
	30,00
	2.850,00

	377529
	RODIZIO GIRATÓRIO PARA MÓVEIS SEM TRAVA, 45MM, FIXAÇÃO CHAPA COM 4 FUROS, MATERIAL DA RODA ANTIRISCO, CARGA SUPORTÁVEL 50KG
	UNIDADE
	SOPRANO
	101
	26,00
	2.626,00

	377578
	SERRA COPO - DIAMANTADA,COM DIAMETRO NOMINAL DE CANO 1.3/8 POL,SEM DENTES, PARA CORTAR CERAMICA, MARMORE, ETC,,FURO CENTRAL DE 50MM
	UNIDADE
	CORTAG
	15
	120,00
	1.800,00

	374398
	SIFAO - SANFONADO, UNIVERSAL, FABRICADO EM PLÁSTICO BRANCO. PARA MÚLTIPLO USO (PIAS, LAVATÓRIOS E TANQUES). DEVIDAMENTE EMBALADO.
	UNIDADE
	KRONA
	253
	5,00
	1.265,00

	231615
	TE - EM PVC, SOLDÁVEL DE 25MM, NA COR MARROM
	UNIDADE
	MULTILIT
	225
	0,93
	209,25

	254077
	TELA DE ARAME ZINCADO FIO 23 X 1,50 ALTURA - ROLO C/ 50 M
	UNIDADE
	COMEP
	33
	315,00
	10.395,00

	369895
	TORNEIRA BICA MOVEL 1/2 PARA COZINHA SAIDA DE PAREDE OU BANCADA EM PVC
	UNIDADE
	VIQUA
	52
	28,00
	1.456,00

	369896
	TORNEIRA BICA MOVEL 3/4 PARA COZINHA SAIDA DE PAREDE OU BANCADA EM PVC
	UNIDADE
	VIQUA
	51
	28,00
	1.428,00

	369899
	TORNEIRA DE PLÁSTICO PARA JARDIM NA COR PRETA 1/2
	UNIDADE
	NEIC
	150
	2,59
	388,50

	369900
	TORNEIRA DE PLÁSTICO PARA JARDIM NA COR PRETA 3/4
	UNIDADE
	NEIC
	175
	2,80
	490,00

	369901
	TORNEIRA EM AÇO INOX PARA LAVATÓRIO 3/4
	UNIDADE
	HERG
	83
	88,00
	7.304,00

	374204
	TRENA - ANALÓGICA COM RODA, MEDINDO ATÉ 1000 METROS, DISPLAY ANALÓGICO DE 4 DÍGITOS DE MEDIÇÃO POR RODA, COM BOTÃO ZERADOR DE CONTAGEM, CABO DE ALUMÍNIO RETRÁTIL, RODA EMBORRACHADA ANTIDESLIZANTE, CANOPLA ANATÔMICA, 01 RODA COM DIÂMETRO DE 10CM
	UNIDADE
	NAGANO
	10
	198,00
	1.980,00

	369907
	TRENA DE AÇO COM TRAVA MEDINDO 10 METROS
	UNIDADE
	THOMPSON
	37
	31,80
	1.176,60

	369908
	TRENA DE AÇO COM TRAVA MEDINDO 5 METROS
	UNIDADE
	THOMPSON
	23
	11,66
	268,18

	374203
	TRENA - DE RODA ANALÓGICA, MEDINDO ATÉ 10 KM, DISPLAY ANALÓGICO DE MEDIÇÃO POR RODA, BOTÃO ZERADOR DE CONTAGEM, CABO DE ALUMÍNIO RETRÁTIL, RODA EMBORRACHADA ANTIDESLIZANTE, LEITURA: METRO/CENTÍMETRO, CANOPLA ANATÔMICA, 02 RODAS COM DIÂMETRO DE 16CM
	UNIDADE
	ISMAFER
	5
	675,00
	3.375,00

	364738
	VASSOURA JARDIM PLAST. 26D
	UNIDADE
	FAMASTIL
	84
	29,67
	2.492,28

	250130
	VASSOURÃO PARA VARRER RUAS (GARI) DE PVC/PET, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 08 X 12 X 30 CM, BASE DE POLIPROPILENO, COM CABO DE 28 MM X 1.40 M E CERDAS COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1 MM.
	UNIDADE
	MAX
	67
	50,00
	3.350,00

	377513
	ZARCÃO UNIVERSAL PARA TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, COM 3,6 LITROS.
	GALAO 3,600 LITRO
	SOLVENTEX
	52
	80,00
	4.160,00


Total Fornecedor R$ 309.868,47
5 – DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1 – O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (03) três dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebimento da NAD (Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações. 

5.2 – O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que: 

5.2.1 Esteja compatível com esta Licitação; 

5.2.2 Não apresente avaria ou adulteração. 

5.3 - Em caso de recusa dos produtos pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de 03 (três) dias da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93.

5.4 - O serviço deverá ser executado conforme modelos e dimensões fornecidos pela Secretarias do Município de Matupá. E obrigação da empresa contratada confeccionar a arte final e submeter a aprovação do Município de Matupá;

5.5 – E obrigação da empresa contratada acatar as modificações que poderão ocorrer na arte final, a critério da CONTRATANTE;

5.6 - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, dos serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento;

5.7 – Todos os serviços fornecidos deverão possuir garantia de qualidade,  podendo ser solicitado que o serviço seja refeito  de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

5.8 – A entrega dos produtos desta licitação deverá ser feita nos locais indicados nas requisições, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução.

5.9 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos, umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, reciclados ou reutilizados.

5.10 -  A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado problemas.

5.11 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

5.12 - Recebimento dos Produtos:

5.12.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.12.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.12.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n. 8.666/93. 

5.13 - Caberá à Licitante Vencedora:

5.13.1 Transportar, por sua conta e risco, o(s) objeto(s) objeto deste Termo de Referência, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de transporte; 

5.13.2 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos fornecidos;

5.13.3  Substituir produtos que apresentem defeito de fabricação.

5.14 – Os materiais apresentados neste Termo de Referência deverão ser novos e com a garantia dos produtos. Não sendo, de forma alguma, permitido materiais reutilizados ou reaproveitados. 

5.15 - Na entrega dos produtos e nas informações adicionais da Nota Fiscal e obrigatória a Identificação da Secretaria que solicitou os produtos, para maior agilidade da identificação de quem solicitou na hora da entrega dos produtos.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelas Secretarias, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelas Secretarias, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade com FGTS e INSS;

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

6.14 - Os produtos (Que não estiverem especificando prazos diferentes na descrição individual do item) deverão no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

6.15 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições do presente edital.

6.16 -  Fica sobre total responsabilidade da contratada todos os gastos referentes com o descarregamento dos produtos. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Sicoob Agência nº 3300 Conta Corrente nº 4701-5 em nome de AUTO PEÇAS DOM EMANUEL LTDA
8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

9.7 - Os preços serão revisados e reajustados de acordo com as variações determinadas pela política de preços dos combustíveis, mediante comprovação oficial por parte da Contratada.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;


b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 da lei 8666/93.
11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de referência e das demais penalidades legais, aquele que: 


12.1.1 - Cometer fraude fiscal;


12.1.2 - Apresentar documento falso;


12.1.3 - Fizer declaração falsa;


12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;


12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;


12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;


12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;
12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso de entrega dos produtos, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de rescisão por culpa do fornecedor;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002.

 
e) Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e Município e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
e. 1 - apresentar documentação falsa;
e.2 - causar o atraso na execução do objeto;
e.3 - não mantiver a proposta;
e.4 - falhar na execução do contrato;
e.5 - fraudar a execução do contrato;
e.6 - comportar-se de modo inidôneo;
e.7 - declarar informações falsas; e 
e.8 - cometer fraude fiscal.
f) - O cancelamento da execução terá lugar de pleno direito independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial quando a empresa adjudicatória:
f.1 – Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

f.2 – Transferir, no todo ou parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia anuência do Governo deste Município;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos produtos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n. 8.666/93. 

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

· CÓDIGO GERAL: 04.001.04.122.0055.20076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 04.001.04.122.0053.10103 - AQUISIÇÃO DE PERMANENTES SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
· CÓDIGO GERAL: 06.001.20.608.0004.20002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 06.001.20.608.0053.10008 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES SECRETARIA DE AGRICULTURA – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
· CÓDIGO GERAL: 07.005.27.812.0047.20128 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0068.20020 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – ENSINO FUNDAMENTAL –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.001.12.122.0068.20086 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0068.20043 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0068.20029 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.365.0015.10062 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA PRÉ ESCOLA – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
· CÓDIGO GERAL: 07.002.12.361.0015.10045 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA ENSINO FUNDAMENTAL – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
· CÓDIGO GERAL: 07.001.12.122.0015.10116 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
· CÓDIGO GERAL: 07.005.27.812.0047.10151 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA DEPARTAMENTO DE ESPORTES – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0013.20098 – MANUTENÇÃO DA UNID ADMINISTRATIVA –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.302.0013.20047 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.302.0013.20046 - MANUTENÇÃO DO CRDO – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.302.0013.20046 - MANUTENÇÃO DO CRDO – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES 

· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0012.10133 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA SECRETARIA DE SAÚDE – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.301.0013.20050 – MANUTENÇÃO DAS UNIDS BÁSICAS DE SAÚDE - SAÚDE DA FAMÍLIA – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.302.0013.20046 - MANUTENÇÃO DO CRDO – 3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO
· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.122.0013.20115 – MANUTENÇÃO DO COMPLEXO REGULADOR MUNICIPAL - CRM –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.001.08.244.0004.20065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 09.001.08.244.0053.10096 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – 4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
· CÓDIGO GERAL: 10.001.04.122.0004.20015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 12.002.17.512.0065.10013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE MEIO AMBIENTE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 12.001.17.512.0053.10012 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA SEC. DE MEIO AMBIENTE –  4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
·  CÓDIGO GERAL: 12.001.18.541.0004.20003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE MEIO AMBIENTE –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 15.001.22.122.0055.20117 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO –  3390.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO 
· CÓDIGO GERAL: 15.001.22.661.0042.10200 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA SEC. DE IND. COMERCIO, TURISMO –  4490.52.000 – AQUISIÇÃO DE PERMANENTES
16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

	Secretaria
	Servidor
	Portaria

	Secretaria de Administração
	Yasmin de Oliveira Santiago de Freitas
	12308/2022

	Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
	José Sales de Souza Luna
	10658/2021

	Secretaria de Obras e Transportes
	Antônia Werica Galvão Costa Paixão
	10618/2021

	Secretaria de Assistência Social
	Cynthia Passos Carvalho Ximenes
	7451/2018

	Secretaria de Agricultura
	Patricia Tosta Batista
	12541/2022

	Secretaria de Meio Ambiente
	Eduardo Antonio Amancio da Silva
	11141/2022

	Secretaria de Educação e Desporto
	Elaine Rocha Tussi
	10657/2021

	Secretaria de Educação / Departamento de Esportes
	Maurina Marques da Silva
	11012/2022

	Secretaria de Saúde / CRDO
	Rita de Cássia Andrade
	2718/2013

	Secretaria de Saúde / Complexo Regulador
	Clarisse Maria Sala
	8964/2021

	Secretaria de Saúde / PSFS
	Ana Paula Siqueira da Cruz
	10780/2021

	Secretaria de Saúde / Hospital Municipal
	Janara de Souza Soares Tussi
	7200/2018

	Secretaria de Saúde
	Francisco Carlos Vieira
	11078/2022


16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 -  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários  eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 045/2022 e seus anexos e as propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 14 de novembro de 2022.
___________________________
Município de Matupá

BRUNO SANTOS MENA
Contratante

_________________________________________
AUTO PEÇAS DOM EMANUEL LTDA 

CNPJ nº 01.154.226/0001-00
ANTONIO MARTINS RABELO 

CPF n° 307.821.471-00
Contratada
TESTEMUNHAS:

_________________________________                                   _____​​​​​​​_______________________
  ALEXSANDRA TOSTA BATISTA                                                    JULISE TREVISAN          
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